
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2024 FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 FMS

 JUSTIFICATIVAS ACERCA DA ESCOLHA DO CONTRATADO

1. OBJETO: Contratação  direta  por  Inexigibilidade  de  Licitação  para  o  repasse  de

recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE À BENEFICIENCIA CAMILIANA DO SUL –

HOSPITAL SÃO FRANCISCO objetivando a manutenção da prestação de assistência à

saúde oferecida a população usuária do Sistema Único de Saúde, SUS, do município em

atendimentos aos casos de urgência e emergência no Hospital São Francisco, por meio de

escala  de  sobreaviso  nas  especialidades  de  Clínica  Médica,  Pediatria,  Ginecologia  e

Obstetricia,  Cirurgia  Geral,  Anestesiologia,  Neurocirurgia,  Ortopedia  e  Traumatologia,

Cirurgia Vascular, Cardiologia e Urologia, conforme especificações constantes no Termo de

Referência.

2. CONTRATADO: BENEFICIENCIA CAMILIANA DO SUL CNPJ: 83.506.030/0002-82

3. Extrai-se do tópico “Forma de Seleção do Fornecedor” do Termo de Referência:

Prevê o art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021 que a
justificativa de escolha do contratado e de seu preço, assim como a
comprovação  da  habilitação,  deverá  constar  no  processo  de
contratação direta, nos seguintes termos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os  casos  de  inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]
V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço; [...]

Como regra, a escolha do contratado – e consequentemente do preço a
ser  contratado  e  a  comprovação  de  sua  habilitação  –  dar-se-á  em
momento  seguinte  ao  Termo  de  Referência,  o  qual,  tratando-se  de
contratação direta, busca sintetizar as principais informações acerca do
objeto  a  ser  contratado  e  das  condições  que  regerão  a  futura
contratação. Ao contrário do que ocorre em um processo licitatório, não
seria cabível expor no Termo de Referência um método objetivo para
seleção de fornecer, eis que se estaria a esboçar um processo licitatório,
não uma contratação direta.



Assim, para fins de cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII,
da Lei Federal n. 14.133/2021, a Administração deverá, nesse momento
posterior ao Termo de Referência, demonstrar que aquele que pretende
contratar  preenche  todos  os  requisitos  previstos  neste  Termo  de
Referência,  necessários  à  execução  do  objeto,  e  que  seu  preço  é
compatível com o mercado de modo a garantir a objetividade, isonomia
e publicidade necessária a todas as contratações,  mas sem alcançar
aquele  rigor  previsto  para  o  processo  licitatório  e  dispensado  pelo
legislador.
Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr1:

[...] depois de definir o objeto e as condições de execução
do futuro contrato (inciso I do artigo 72), depois de definir o
preço de referência (inciso II do artigo 72) e de realizar as
previsões  orçamentárias  (inciso  IV  do  artigo  72),  a
Administração Pública deve escolher com quem contratar e
justificar a sua opção (inciso VI do artigo 72), o que passa
pela apuração da proposta para si mais vantajosa (inciso VII
do artigo 72) e pela investigação das qualificações do futuro
contratado (inciso V do artigo 72).
Nessa  fase,  ela  não  precisa  tratar  todos  os  possíveis
interessados com igualdade, o que seria necessário se ela
devesse proceder à licitação pública. Repita-se, nos casos
de  dispensa  e  de  inexigibilidade  são  aceitos  agravos  à
isonomia,  que  cede  parcialmente  em  face  da
impossibilidade de realizar a licitação pública ou da proteção
de  outros  valores  relacionados  ao  interesse  público.
Contudo,  no  mesmo  passo,  não  se  quer  afirmar  que  a
isonomia é derrogada por completo, porque a Administração
Pública  não  pode  fazer  valer  discriminações
desproporcionais e desnecessárias. Portanto, para escolher
o  contratante,  a  Administração  Pública  não  é  obrigada  a
tratar  todos  os  possíveis  interessados  com  igualdade,
todavia, deve fazê-lo na maior medida possível.

E, Juliano Heinen2:

Trata-se  de  mais  uma  providência  que,  se  de  um  lado
melhora  o  controle  das  contratações  públicas,  de  outro
aumenta  significativamente  a  burocracia.  A  justificativa
objetiva sobre o fornecedor não pode ser levada ao extremo
ou tornada absoluta. De outro lado, não se pode admitir que
o processo de contratação direta se dê em função de mera
indicação  de  critérios  evidentemente  subjetivos  para  a
escolha  do  aludido  contratado,  sem  a  necessária
justificativa. Há de se ter um equilíbrio aqui.

A  escolha  do  fornecedor  se  deve  ao  conteúdo  programático  se

ajustar  a  necessidades  do  município,  devido  ao  cenário  de

transformação pela obrigatoriedade da Lei 14.133.



A contratação dos serviços será realizada conforme disposto no art. 74, inciso I, da

Lei nº 14.133/2021. Esta escolha se justifica pelo Termo de Ajuste de Conduta  que definiu o

preço  a  ser  pago  pelo  município  de  Lindóia  do  Sul  na  época.  Dessa  forma  tem-se  a

inviabilidade  de  competição  contemplada  pelo  inciso  I  do  artigo  74  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021, ou seja: está aberto para o Hospital referência para atendimento de Urgência e

Emergência para o município de Lindóia do Sul, conforme desenhado, pactuado e aprovado

em CIR (Comissão Intergestora Regional) e CIB (Comissão Intergestora Bipartite) o plano

Macrorregional da Rede de Urgência e Emergência; acatando as condições do já referido

TAC.  Pelos  aspectos  apresentados,   a  Comissão  recomendou  o  Executivo  municipal  a

contratação  dos  serviços  de  sobreaviso  nas  especialidades  acima  mencionadas,  por

inexigilidade de licitação na forma estabelecida no inciso I do artigo 74  da Lei 14.133/2021.

Assim,  configura-se  como  suficiente  para  escolha  do

fornecedor a demonstração de preenchimento de todos os requisitos

previstos no Termo de Referência, necessários para a execução do

objeto, e de compatibilidade do preço contratado com o praticado no

mercado.

Assim, em cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n.

14.133/2021,  inicia-se a presente exposição de modo a demonstrar  o  preenchimento de

todos os requisitos de habilitação previstos no Termo de Referência, necessários para a

execução do objeto, e justificadamente o preço contratado.

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

Tendo a presente inexigibilidade de licitação por objeto a contratação, com base no

inciso I do art. 74, extrai-se do Termo de Referência:

A comprovação da escolha do Hospital São Francisco se dá em razão

de o  hospital ser referência em atendimentos de urgência e emergência

aos pacientes do município de Lindóia do Sul se justifica por diversos

fatores que demonstram a capacidade e a adequação  do Hospital para

atender às necessidades da população local.



      Primeiramente, a proximidade geográfica do Hospital São Francisco

com o município de Lindóia do Sul facilita o acesso rápido e eficiente

aos  munícipes,  o  que  é  essencial  em  situações  de  urgência  e

emergência, onde o tempo de resposta pode ser crucial para a saúde e

a vida dos pacientes. Além disso, o hospital possui uma  infraestrutura

moderna e bem equipada, com equipe médica qualificada e preparados

para atender às demandas de emergências em diversas especialidades

médicas, garantindo um atendimento completo e eficaz.

Esses fatores tornam o  Hospital São Francisco a melhor opção

para oferecer um atendimento de saúde de alta qualidade à população

de Lindóia do Sul, assegurando a  exclusividade dos seus serviços de

urgência  e  emergência,  uma  vez  que  a  instituição  está  plenamente

capacitada e estruturada para atender de maneira eficiente e segura as

necessidades da comunidade local.

      Tal procedimento tem como base o Termo de Compromisso de

Ajustamento  de  Conduta  TAC,  realizado  com  o  Ministério  Público,

através  da  Curadoria  dos  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  autorizado

pelo disposto no art. 129, incisos II e III da Constituição Federal e art. 25,

inciso IV,  alínea “a”  da  Lei  8.625/93 e  os  Municípios  pertencentes a

Associação de Municípios da Microrregião do Alto Uruguai Catarinense

– AMAUC.

Extrai-se do excerto supratranscrito  do Termo de Referência que,  tratando-se de

contratação direta por inexigibilidade de licitação pelo inciso I, do Art. 74 da Lei 14.133/2021,

considera-se justificada a escolha pelo preenchimento dos requisitos previstos no Termo de

Referência e pela compatibilidade com o preço praticado no mercado.

5. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

Acerca  da  exigência  dos  requisitos  de  habilitação  e  qualificação  no  presente

processo de contratação direta, transcreve-se o exposto no Termo de Referência:



Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que,

junto ao processo de contratação direta, deverá ser comprovado pelo

contratado  o  preenchimento  dos  requisitos  de  habilitação  e

qualificação mínima necessária, nos seguintes termos:

Art.  72.  O  processo  de  contratação  direta,  que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de

licitação,  deverá  ser  instruído  com  os  seguintes

documentos: [...]

V  –  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os

requisitos  de  habilitação  e  qualificação  mínima

necessária; [...]

Ora,  se  em  momento  posterior  à  escolha  do  contratado

deverá ser verificado o preenchimento dos requisitos de habilitação e

qualificação mínima, é requisito lógico que eles sejam requeridos e

definidos  em  momento  anterior  à  sua  verificação,  ou  seja,  no

presente Termo de Referência.

Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr1:

Além do preço, com base no inciso V o artigo 72 da Lei nº

14.133/2021,  é  importante  que  a  Administração  Pública

avalie as qualificações do futuro contratado,  que deve ter

habilidade  para  prestar  o  objeto  do  contrato,  devendo  a

Administração  Pública  buscar  elementos  que  retratem  a

experiência  anterior  dele.  Não  é  lícito  à  Administração

Pública, sob o argumento da dispensa e da inexigibilidade,

agir  imprudentemente, contratando alguém que não tenha

aptidão para tanto. É fundamental cercar-se de cuidados e

demandar  do  futuro  contratado  a  comprovação  das

condições  consideradas  adequadas  para  o  cumprimento

das obrigações contratuais.

Os  documentos  a  serem  exigidos  em  habilitação  nas

licitações são tratados no Capítulo VI do Título II da Lei nº



14.133/2021, divididos, conforme artigo 62, em habilitação

jurídica,  técnica,  fiscal,  social  e  trabalhista,  e  econômico-

financeira.

Conforme  apontado  pelo  autor,  os  tipos  de  habilitação

encontram-se  elencados  no  caput  do  art.  62  da  Lei  Federal  n.

14.133/2021:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica

o  conjunto  de  informações  e  documentos  necessários  e

suficientes  para  demonstrar  a  capacidade  do  licitante  de

realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV – econômico-financeira.

Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da

contratação direta, a doutrina já entende serem aplicadas integralmente

à contratação direta somente as habilitações jurídica e fiscal, social e

trabalhista:

Conforme art.  62,  há quatro tipos de habilitação:  jurídica;

técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira.

Destas,  a  habilitação jurídica (art.  66)  e a fiscal,  social  e

trabalhista (art. 68) aplicam-se integralmente a contratações

diretas. [...]

Quanto à habilitação técnica (art. 67), entretanto, em regra

ela se mostra desnecessária em contratações diretas, sendo

comumente substituída pela justificativa da razão de escolha

do contratado do inciso VI deste artigo, embasada sempre

na documentação julgada necessária parar tanto. [...]

Já  no  que  concerne  à  habilitação  econômico-financeira,

muitas vezes isso também pode ser considerado na própria

escolha  do  contratado,  ao  ponto  de  eventual  risco  de

inaptidão econômica se reduzir, já que a pessoa escolhida

costuma ter alguma solidez.



Contudo, mesmo lhe sendo dispensado o dever de exigi-las (quase)

integralmente,  para  a  contratação  do  objeto  deste  Termo  de

Referência, exigir-se-á a comprovação do seguinte:

Da habilitação jurídica:

Habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante

exercer  direitos  e  assumir  obrigações,  e  a  documentação  a  ser

apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da

pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade

a  ser  contratada  –  art.  66  da  Lei  nº  14.133/2021),  devendo  ser

apresentado: 

a)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais e,

no  caso de sociedades por  ações,  acompanhado de documentos  de

eleição  de  seus  administradores,  que  comprovem  que  o  ramo  de

atividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação. 

Obs.:  Os  documentos  descritos  no  subitem “a”  deverão  estar

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva,

conforme legislação em vigor. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ). 

c) Quando cabível, de autorização para o exercício da atividade

a ser contratada (art. 66, caput). 

d)  DECLARAÇÃO  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à

divulgação  do  edital,  não  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por

contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação

trabalhista.

e)  DECLARAÇÃO  expressa  de  que  a  empresa  cumpre  o

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de acordo

com o que estabelece o Decreto Federal nº 4.358, de 05/09/2002.



f) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

g) DECLARAÇÃO de que a proposta econômica compreende a

integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas

assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis

trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

h)  DECLARAÇÃO  de  que  a  empresa  interessada  tomou

conhecimento das especificações e normas pertinentes à execução dos

serviços, nos termos do art. 67, inciso VI, da Lei Federal n. 14.133/2021;

i)  DECLARAÇÃO  de  que  não  mantém  vínculo  de  natureza

técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que não integra em

seus quadros social e funcional, servidor público da administração direta

ou indireta do Município de Lindóia do Sul, e agente político da esfera

municipal de Lindóia do Sul, do Estado de Santa Catarina, e da União.

Portanto,  inclusive,  a  empresa  declara  que  também  está  em

conformidade com o que prevê o art. 54 I “a” da Constituição Federal e

art. 43 I “a” e II “a” da Constituição do Estado de Santa Catarina. (Deve

constar expressamente toda descrição contida nesta alínea).

Da Habilitação Fiscal, Social e trabalhista:

Serão  exigidos  os  documentos  previstos  no  Art.  68  da  lei

14.133/2021.

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal,  se  houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,



pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto

contratual;

III  -  a  regularidade perante  a  Fazenda federal,  estadual

e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;

IV  -  a  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao

FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º

da Constituição Federal.

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste

artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por

outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive

por meio eletrônico.

§  2º  A  comprovação  de  atendimento  do  disposto  nos

incisos III,  IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da

legislação específica.

Da Habilitação Econômica/Financeira:

Documentos conforme exige art. 69, inc. II da Lei 14.133/2021.

Assim,  dispondo  o  Termo  de  Referência,  com  pleno  amparo  legal,  mesmo

dispensado  a  comprovação  de  habilitação  do  contratado,  cumpre  verificar  se  está

demonstrado nos autos os documentos acima mencionados.

Acerca da habilitação jurídica, a comprovação de existência jurídica da pessoa prevista no

art. 66 da Lei Federal n. 14.133/2021 encontra-se anexada

Sobre  a  habilitação  fiscal,  social  e  trabalhista,  prevista  no  art.  68  da  legislação

licitatória, verifica-se que se encontram igualmente presentes no processo.



Quanto  à  habilitação econômico-financeira,  exigida  nos termos do art.  69  da  Lei

Federal n. 14.133/2021, está demonstrada  pela certidão negativa de feitos sobre falência

expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

Ademais,  encontra-se  anexada  a  declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no art. 63, inciso IV, da

legislação.

No que se refere à exclusividade do fornecimento, foi apresentada a Declaração de

Exclusividade, comprovando que o contratado é o único fornecedor autorizado do Sistema

de Ensino Aprende Brasil,  nos  termos do art.  74,  inciso  I,  da Lei  nº  14.133/2021.  Esta

documentação garante a adequação aos princípios da eficiência, legalidade e transparência,

justificando a inexigibilidade de licitação.

Portanto,  considerando  os  documentos  apresentados,  verifica-se  que  a  empresa

contratada cumpre com todos os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e

econômico-financeira  exigidos  para  a  contratação,  bem  como  as  demais  exigências

previstas na legislação aplicável.

Lindóia do Sul, 27 de dezembro de 2024.

IVONILSO VENÂNCIO

SECRETÁRIO  DE SAÚDE
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